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S'umula: Revoga a Lei, digo, os Artigos
90 e 10Q da LeI numero 49/57
de 21/12/57.-

A CÃltiARA 11U1IICIPAL DE CORON~ VIVIDA, ESTADO DO PA.T\ANÁ decré-
ta, e eu, FI EDERICO BERGER, PREFEITO I'J ~CIPAL, sanciono a seguinte Lei.-

ArtQ 10 - Ficam revogados os Artigos numeros 9Q e 100 (nono e décima)
da Lei numero u9 de 21 de Dezembro de 1957.-

ArtQ 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.-

,G~blnete do Prefeito Hunicipal de Coronel Vivida, aos v de
Outubro de 1961.-
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